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#AD10298#  

 VOLTAR 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, 08 DE MAIO DE 2020. 
 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade 
pública nacional decorrente de pandemia. 

 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido pelo Congresso 
Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente de pandemia, a 
União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às necessidades dele 
decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos 
nesta Emenda Constitucional. 
 Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de seus efeitos sociais 
e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no âmbito de suas competências, poderá 
adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, 
serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e igualdade de condições a todos os 
concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata 
o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o referido 
inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle. 
 Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde imprescindíveis ao 

enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, devidamente publicados, para a respectiva 

destinação a Estados e a Municípios. 

 Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os atos do Poder 

Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com 

vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à 

criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à 

concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

 Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda 

Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

 Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a calamidade 

pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, a observância do inciso III do caput do art. 

167 da Constituição Federal. 

 Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) dias, relatório com os valores e 

o custo das operações de crédito realizadas no período de vigência do estado de calamidade pública nacional 

de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional. 

 Art. 5º As autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública nacional de 

que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional e de seus efeitos sociais e econômicos deverão: 

 I - constar de programações orçamentárias específicas ou contar com marcadores que as identifiquem; 

e 

 II - ser separadamente avaliadas na prestação de contas do Presidente da República e evidenciadas, até 

30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, no relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da 

Constituição Federal. 

 Parágrafo único. Decreto do Presidente da República, editado até 15 (quinze) dias após a entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, disporá sobre a forma de identificação das autorizações de que trata o caput 

deste artigo, incluídas as anteriores à vigência desta Emenda Constitucional. 

 Art. 6º Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda 

Constitucional, os recursos decorrentes de operações de crédito realizadas para o refinanciamento da dívida 

mobiliária poderão ser utilizados também para o pagamento de seus juros e encargos. 

 Art. 7º O Banco Central do Brasil, limitado ao enfrentamento da calamidade pública nacional de que 

trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, e com vigência e efeitos restritos ao período de sua duração, fica 

autorizado a comprar e a vender: 

 I - títulos de emissão do Tesouro Nacional, nos mercados secundários local e internacional; e 

 II - os ativos, em mercados secundários nacionais no âmbito de mercados financeiros, de capitais e de 

pagamentos, desde que, no momento da compra, tenham classificação em categoria de risco de crédito no 
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mercado local equivalente a BB- ou superior, conferida por pelo menos 1 (uma) das 3 (três) maiores agências 

internacionais de classificação de risco, e preço de referência publicado por entidade do mercado financeiro 

acreditada pelo Banco Central do Brasil. 

 § 1º Respeitadas as condições previstas no inciso II do caput deste artigo, será dada preferência à 

aquisição de títulos emitidos por microempresas e por pequenas e médias empresas. 

 § 2º O Banco Central do Brasil fará publicar diariamente as operações realizadas, de forma 

individualizada, com todas as respectivas informações, inclusive as condições financeiras e econômicas das 

operações, como taxas de juros pactuadas, valores envolvidos e prazos. 

 § 3º O Presidente do Banco Central do Brasil prestará contas ao Congresso Nacional, a cada 30 (trinta) 
dias, do conjunto das operações previstas neste artigo, sem prejuízo do previsto no § 2º deste artigo. 
 § 4º A alienação de ativos adquiridos pelo Banco Central do Brasil, na forma deste artigo, poderá dar-
se em data posterior à vigência do estado de calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda 
Constitucional, se assim justificar o interesse público. 
 Art. 8º Durante a vigência desta Emenda Constitucional, o Banco Central do Brasil editará 
regulamentação sobre exigências de contrapartidas ao comprar ativos de instituições financeiras em 
conformidade com a previsão do inciso II do caput do art. 7º desta Emenda Constitucional, em especial a 
vedação de: 
 I - pagar juros sobre o capital próprio e dividendos acima do mínimo obrigatório estabelecido em lei ou 

no estatuto social vigente na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 

 II - aumentar a remuneração, fixa ou variável, de diretores e membros do conselho de administração, 

no caso das sociedades anônimas, e dos administradores, no caso de sociedades limitadas. 

 Parágrafo único. A remuneração variável referida no inciso II do caput deste artigo inclui bônus, 

participação nos lucros e quaisquer parcelas de remuneração diferidas e outros incentivos remuneratórios 

associados ao desempenho. 

 Art. 9º Em caso de irregularidade ou de descumprimento dos limites desta Emenda Constitucional, o 

Congresso Nacional poderá sustar, por decreto legislativo, qualquer decisão de órgão ou entidade do Poder 

Executivo relacionada às medidas autorizadas por esta Emenda Constitucional. 

 Art. 10. Ficam convalidados os atos de gestão praticados a partir de 20 de março de 2020, desde que 

compatíveis com o teor desta Emenda Constitucional. 

 Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e ficará automaticamente 

revogada na data do encerramento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional. 

 Brasília, em 7 de maio de 2020 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(DOU, 08.05.2020) 
 
BOAD10298---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 

 
DRAWBACK - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS - PRORROGAÇÃO 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 960, DE 30 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

 
Prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime 
especial de drawback, que tenham sido prorrogados por um ano pela autoridade fiscal e tenham termo 
em 2020. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º Os prazos de suspensão do pagamento de tributos previstos nos atos concessórios do regime 
especial de drawback de que trata o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que tenham sido 
prorrogados por um ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020, poderão ser prorrogados, em 
caráter excepcional, por mais um ano, contado da data do respectivo termo. 
 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 30 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 04.05.2020) 
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#AD10297#  

 VOLTAR 
 
SÚMULA VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 
 
 
SÚMULA VINCULANTE Nº 58/2020. 
 
 Inexiste direito a crédito presumido de IPI relativamente à entrada de insumos isentos, sujeitos à alíquota 
zero ou não tributáveis, o que não contraria o princípio da não cumulatividade. 
 
 Em sessão virtual de 17.04.2020 a 24.04.2020, o Tribunal Pleno editou o seguinte enunciado de súmula 
vinculante, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e no Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do 
artigo 2º da Lei 11.417/2006: 
 Súmula vinculante nº 58 - Inexiste direito a crédito presumido de IPI relativamente à entrada de insumos 
isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributáveis, o que não contraria o princípio da não cumulatividade. 
 Precedentes: RE 353.657/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 07/03/2008; RE 353.657-
ED/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 20/08/2010; RE 370.682/SC, Relator p/ Acórdão: Min. 
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJ e de 19/12/2007; RE 370.682-ED/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal 
Pleno, DJ e de 17/11/2010; AI 686.798-AgR/SP, Rel Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ e de 11/11/2011; AI 
736.994-AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ e 16/08/2001; RE 592.917-AgR/RJ, Rel. 
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ e 17/06/2011; RE 591.920-ED/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira 
Turma, DJ e 16/05/2011; RE 477.180-AgR/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ e de 28/06/2011; RE 
435.600-AgR/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ e de 06/02/2009; RE 479.400-AgR/RS, Rel. Min. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, através da Medida Provisória nº 960/2020, prorroga os prazos de 
suspensão de pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de drawback, que 
tenham sido prorrogados pela autoridade fiscal e tenham termo em 2020, podem ser prorrogados 
novamente, em caráter excepcional, por mais um ano, contado da data do respectivo termo. 
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Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ e de 06/02/2009; RE 379.264-AgR/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira 
Turma, DJ e de 28/11/2008; RE 496.757-AgR/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe de 
19/09/2008; RE 391.822-AgR/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ e de 19/09/2008; RE 
363.777-AgR/RS, Relatora p/ Acórdão: Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJ e de 27/03/2009; RE 508.708-
AgR/RS, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma, DJ e de 05/12/2011; RE 566.551-AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, 
Segunda Turma, DJe de 30/04/2010; RE 488.357-ED/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ e de 
11/09/2009; RE 372.005-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ e de 16/05/2008; RE 561.023-
AgR/SC, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ e de 09/05/2008; RE 444.267-AgR/RS, Rel. Min.Gilmar 
Mendes, Segunda Turma, DJ e de 29/02/2008. 
 Legislação: 

 Constituição Federal, artigo 153, § 3º, II. 

 Brasília, 27 de abril de 2020 
 

Ministro DIAS TOFFOLI 
Presidente 

 
(DOU, 08.05.2020) 
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#AD10296#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E 
AUTORIZAÇÃO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA PÚBLICA - 
CORONAVÍRUS - COVID-19 - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARAS - SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - GRATUIDADE - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 17.351, DE 4 DE MAIO DE 2020. 
 
DECRETO Nº 17.353, DE 5 DE MAIO DE 2020. 
 
DECRETO Nº 17.354, DE 7 DE MAIO DE 2020. 
 
 

 
DECRETO Nº 17.351, DE 4 DE MAIO DE 2020. 
 

Altera o Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, que suspende por tempo indeterminado os Alvarás 
de Localização e Funcionamento e autorizações emitidos para todas as atividades comerciais e dá outras 
providências. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, e considerando a Situação de Emergência em Saúde Pública declarada por meio do Decreto nº 
17.297, de 17 de março de 2020, 
 DECRETA: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte por meio do Decreto nº 17.351/2020 altera o  Decreto nº 17.328/2020 
*(V. Bol. 1.865 - AD), que suspende por tempo indeterminado os Alvarás de Localização e Funcionamento - 
ALFs - de todas as atividades comerciais no âmbito do Município de Belo Horizonte, consideradas as exceções 
previstas no referido Decreto. O Decreto nº 17.353/2020 altera o Decreto nº 17.332/2020 *(V. Bol. 1.866 
- AD), que torna obrigatório o uso de máscaras, restringe o acesso de clientes em estabelecimentos 
comerciais durante a Situação de Emergência em Saúde Pública no Município. Por fim, o Decreto nº 
17.354/2020 revoga dispositivos dos decretos acima já mencionados. 
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 Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 2º .......................................................... 
 § 1º A proibição a que se refere o caput se estende a atividades, como festas, comemorações, 
exposições, exibições e eventos, que reúnam pessoas em veículos automotores estacionados, em drive-
in ou em qualquer local, público ou privado. 
 § 2º O descumprimento do disposto no § 1º sujeita o promotor e o responsável pela atividade 
às seguintes penalidades: 
 I - pagamento de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
 II - recolhimento do ALF pela Guarda Civil Municipal, quando for o caso.”. 

 Art. 2º O Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar acrescido do art. 8º-A com a seguinte redação: 
 

 “Art. 8º-A. Os condomínios edilícios deverão suspender a realização de festas em áreas comuns 
de lazer ou de recreação e regulamentar a utilização destas áreas, bem como prever penalidades aos 
condôminos pelo descumprimento das regras. 
 Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput enseja a aplicação de multa ao 
condomínio no valor de vinte vezes o valor do condomínio.”. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 4 de maio de 2020. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 05.05.2020) 

 
____________________ 

 
 
DECRETO Nº 17.353, DE 5 DE MAIO DE 2020. 
 

Altera o Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e o Decreto nº 17.332, de 16 de abril de 2020. 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 6º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 6º O disposto neste decreto não se aplica aos serviços de saúde, farmácias, laboratórios, 
clínicas, hospitais, óticas, supermercados, hipermercado, padaria, sacolão, mercearia, hortifruti, 
armazém, açougue, posto de combustível para veículos automotores, lojas de materiais de construção 
civil, agências bancárias, lotéricas, correios e bancas de jornais e revistas, incluindo aquelas em 
funcionamento no interior de shoppings centers, centros de comércio e galerias de lojas, desde que 
adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção 
da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.”. 

 
 Art. 2º O art. 1º do Decreto nº 17.332, de 16 de abril de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 3º: 
 

 “Art. 1º ........................................................... 
 § 3º O descumprimento do disposto no caput sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), a ser aplicada pela fiscalização ou pela Guarda Civil Municipal de Belo 
Horizonte.”. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor: 
 I - na data de sua publicação, quanto ao art. 1º; 
 II - em 15 de maio de 2020, quanto ao art. 2º. 
 Belo Horizonte, 5 de maio de 2020. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 06.05.2020) 
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DECRETO Nº 17.354, DE 7 DE MAIO DE 2020. 
 

Revoga dispositivos do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e do Decreto nº 17.332, de 16 de 
abril de 2020. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Ficam revogados: 
 

 I - o inciso I do § 2º do art. 2º e o parágrafo único do art. 8º-A do Decreto nº 17.328, de 8 de 
abril de 2020; 
 II - o § 3º do art. 1º do Decreto nº 17.332, de 16 de abril de 2020. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 7 de maio de 2020. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 11.05.2020) 
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#AD10236#  

 VOLTAR 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO - OPÇÃO - PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS - 
CONSIDERADO DEFINITIVO - VENDA DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS A ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 14, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO. OPÇÃO. PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS. 
CONSIDERADO DEFINITIVO. VENDA DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL. 
 O disposto no art. 1º da Lei nº 10.931, de 2004, que estabelece, em caráter opcional, a possibilidade 

de pagamento unificado de tributos, pelo RET, não afasta, no caso de venda de unidades imobiliárias a órgãos 

da Administração Pública Federal, a obrigação de eles efetuarem as retenções obrigatórias dos tributos federais, 

nos pagamentos que realizarem. O pagamento unificado de tributos no âmbito do RET será considerado 

definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com tributos que forem 

apurados pela incorporadora, ainda que da mesma espécie dos tributos pagos pelo RET. 

 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. PAGAMENTOS POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU 
FORNECIMENTO DE BENS. RETENÇÕES NA FONTE. OBRIGAÇÃO. RETENÇÃO A MAIOR QUE O DEVIDO. 
CRÉDITO PASSÍVEL DE RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 
 Os órgãos da Administração Pública Federal, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que 

efetuarem pagamentos pela prestação de serviços e/ou pelo fornecimento de bens, são obrigados a realizar a 

retenção de tributos federais, prevista no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e nos art. 2º e 3º da IN RFB nº 1.234, 

de 2012. 

 O valor retido poderá ser deduzido pela incorporadora, observando-se as regras previstas no art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 1996. Além da dedução é possível a restituição do saldo ou a sua utilização em compensação 
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com outros tributos administrados pela RFB, observadas as restrições dispostas no inciso I do art. 2º e nos arts. 

3º, 9º e 23 da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.931, de 2004, arts. 1º, 2º e 4º; IN RFB nº 1.435, de 2013, arts. 2º e 

5º; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 64; IN RFB nº 1.234, de 2012, inciso I do art. 2º, e arts. 3º, 9º e 23. 

 
FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 25.03.2020) 
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